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SUMuLA:

AD"TORIZA O PODEREXECUTIVO MTJNICIP AL A

ABRIRC~ITO ADICIONAL ES1':lECIAL E DÁ ou-

TRAS PROVID~WIASe

CESARCASSOL,Prefeito Municipal de Santa Luzia'

D'Oeste, Estado de Rondônia, usando das atribuições que lhes são conferidas em

Leio

PAZ SAJ3'1!;n, que a Câmara Ivlunicipal de Sant~ Luzia

D'Oeste, aprovou e Eu, sanciono a segLünte Lei;

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal auto-

rizado a abrir no corrente exerc;cio financeiro, Crédito Adicional Especial de

CR$ 2.7500000,00 (Dois Milhões, Setecentos e Cincoenta Mil Cruzeiros) destinado à
cobertura de despesas com o Departamento Municipal de Agricultura, na organí.zaçào '

.Admimstrativa da llrefei tura Municipal de Santa Luzí.a 1)I Oe~'lte, criada através da

Lei i>iunicipal nº 051/91 de 04.04.91.

A.rt. 22 - Para efeito de contabilidade será. obed~

cida a seguinte ordem classificatória, nos termos da Lei 4.320/64.

Q7 -- DEPAHTAitJÜrrNTO 1fUlITCIPAl, DE AGRICULTURA

04 - lilllITCDLTVrtA

111- :EXTENSÃO RURAL

2.011 - lY.Lfüi!UTEl:~ÇÃODASA'rrIVI:DA"DES :00 DEPARTluvflm.rI'O Ivl1JNICIPAL DE AGP..ICUIfl'li"Bll.

3.1.1.1000 - PESSOa CIVIL •••••••••.••••••••••••••..•.•.• CR$ 10200.000,00"

3.101.3.00 - OERIGAçôES PATRONAIS••••••••••••• CR$ 200.000,00.

3.102.0.00 - IvIli.:TERIf~LDE CONS1Jf1O.• • • • • • • ••• J.• CR$ 1.100.000,00ó

3.1.3.1.00 - IillVfONEPJl..ç:IO DE; SEllVIÇOS PESSOAIS. • • • •• CR~~ 250.000,00.

Art. 3Q - Para cobertura do crédi to aberto no
'"

artigo anterior será anulado parcialmente as seguintes dotações do orçmnento vi-
genteo



.., ~
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Continuação da Lei n2 057/91

]\JiA1HJ'TEN" çÃO DiJ3 ld11'VIDAD1iJS DO J)f~p.Mttl\~fíliJ}J1l'0 IvImU CIP AL DE lwl\lIN'IS

3.1.200 - 114aterial de Consumo. • • • • • , ••• CH$~2.750<>OOO,OO.,
Art. 42 - Bsta Leí entrará em vigor na data de sua publica-

çao, com seus efeitos retroativos ao dia 02.05.91"
Art. 51:! - Revogam-se as dis:posições em contrário.

Palácio Catarino Cardoso, 27 de maio de 1.991(1


